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EDITAL  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2026.03.12.01-DL 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP  
  

QUADRO RESUMO  

  

MODALIDADE  Nº DO PROCESSO  LOCAL  

DISPENSA DE LICITAÇA O  2026.03.12.01-DL https://compras.m2atecnologia.com.br/  

  

OBJETO  

CONTRATAÇA O DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET (750 MEGA 
DEDICADO), COM DISPONIBILIZAÇA O EM 03 (TRE S) PONTOS, DESTINADO A  CA MARA 

MUNICIPAL DE GRANJA/CE.   

  

DATA DA 
ABERTURA  

HORA DA 
ABERTURA  

TIPO  
CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO  

FORMATO  

20/03/2026  08:30  
MENOR 

PREÇO  
PREÇO GLOBAL  ELETRO NICO  

REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS REFERE NCIAS DE TEMPO UTILIZADAS PELO 
SISTEMA SERA  OBSERVADO O HORA RIO DE BRASI LIA/DF.  

  

ÓRGÃO GESTOR GERAL:  

CA MARA MUNICIPAL DE GRANJA/CE.  

  

LICITAÇÃO  

EXCLUSIVA OU  
COM COTAS  

PARA ME E EPP?  

REGIME DE 
EXECUÇÃO  

PRAZO DE 
EXECUÇÃO  

VIGÊNCIA 
CONTRATO  

POSSIBILIDADE 
DE AMOSTRAS?  

SIM  

EMPREITADA  

POR PREÇO  

UNITA RIO  

12 (DOZE) MESES  
12 (DOZE) 

MESES  
NA O  

  

DOS ATENDIMENTOS, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES, RECURSOS E  
VISTAS AO PROCESSO  

TODOS OS ATENDIMENTOS E DEMAIS TRATATIVAS do presente procedimento sera o 

realizados EXCLUSIVAMENTE por meio virtual, mediante pedido formal a ser enviado atrave s 

do e-mail:  camara@camaragranja.ce.gov.br assim como os PEDIDOS DE 

ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES, RECURSOS E PEDIDOS DE VISTAS AOS AUTOS.   
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Observações Importantes:  

1) Existindo diverge ncia entre as informaço es constantes deste resumo e dos demais campos 
do edital e seus anexos, prevalecera o as informaço es constantes deste resumo.  

2) Havendo discrepa ncia entre os textos constantes do edital e seus anexos, inclusive quanto a 

especificaça o dos produtos, unidades e demais detalhamentos ante aqueles constantes no  

endereço eletro nico https://compras.m2atecnologia.com.br/ prevalecera o as informaço es 
constantes do edital e seus anexos.  

  

TERMO DE EDITAL DO PROCESSO DE DISPENSA Nº 2026.03.12.01-DL 

INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

ART. 75, INCISO II, § 3º DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021.  
  

1. DO PREÂMBULO  

1.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE GRANJA/CE, com sede Rua Valdemiro Cavalcante, S/N – 
Centro – Granja/CE, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 01.910.741/0001-72, neste ato 
representado pelo Sr. Caio Coelho de Sa  Fontenele, Presidente da Ca mara, nos termos do art. 
75, inciso II combinado com o seu §3º, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, torna 
pu blico que, tem interesse em realizar a contrataça o direta para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET (750 MEGA DEDICADO), COM 
DISPONIBILIZAÇÃO EM 03 (TRÊS) PONTOS, DESTINADO À CÂMARA MUNICIPAL DE 
GRANJA/CE, tudo isso com base nas justificativas e disposiço es legais abaixo fixadas.  

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LINK DE 

INTERNET (750 MEGA DEDICADO), COM DISPONIBILIZAÇÃO EM 
03 (TRÊS) PONTOS, DESTINADO À CÂMARA MUNICIPAL DE 

GRANJA/CE.   

Órgão 

Gerenciador: 
Ca mara Municipal de Granja/CE.  

Endereço 

Eletrônico: 

http://precodereferencia.m2atecnologia.com.br/usuario/login/certa

me/de6a687d-2c94-4b22-97b0-b88ac4948f86/ 

Cadastramento 

das 
Propostas: 

Iní cio: 13/03/2026  
Te rmino: 20/03/2026 a s 07:59 Horas (Hora rio de Brasí lia)  

Abertura das 
Proposta: Iní cio: 20/03/2026 a s 08:30 Horas (Hora rio de Brasí lia)  

  
2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

2.1. E  cediço que, em raza o do ordenamento vigente, a licitaça o pu blica e  obrigato ria, tambe m 
e  cediço que essa obrigatoriedade tem por finalidade a proteça o do interesse pu blico em 

raza o da possibilidade da pratica de atos imorais, atos esses eivados pela pessoalidade e, que 
possam acarretem a coletividade um tratamento discriminato rio na o previsto em lei.  

https://compras.m2atecnologia.com.br/
https://compras.m2atecnologia.com.br/
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2.2. O motivo maior da existe ncia da licitaça o pu blica e  o respeito ao Princí pio Constitucional 
da Isonomia, uma vez que o Contrato Administrativo decorrente da licitaça o pu blica vem ao 
final trazer benefí cios econo micos ao contratado e, por esse motivo, todos aqueles potenciais 

interessados em contratar com a Administraça o Pu blica devem, nos termos da legislaça o 
vigente, ser tratados de maneira isono mica por parte da Administraça o Pu blica.  
2.3. Neste sentido, a regra geral vigente no arcabouço jurí dico pa trio, e  que a contrataça o 

pu blica deve ser precedida de licitaça o pu blica, assim a redaça o do art. 37, inciso XXI da 
Constituiça o da Repu blica Federativa do Brasil – CRFB/1988, na o deixa du vidas quanto ao 
acima exposto, entretanto, o pro prio art. 37, inciso XXI, da CRFB de 1988 diz que podem 
existir casos previstos na legislaça o infraconstitucional em que a Administraça o Pu blica, 
respeitadas as formalidades legais, pode contratar de forma direta, nesse sentido e  o art. 75, 
inciso II combinado com o seu §3º, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, conforme 
transcriça o a seguir:  

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL – CRFB/1988:  
Art. 37. A administraça o pu blica direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da Unia o, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municí pios obedecera  aos princí pios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficie ncia e, 

tambe m, ao seguinte:  
[...]  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislaça o, as 
obras, serviços, compras e alienaço es sera o contratados 
mediante processo de licitaça o pu blica que assegure 
igualdade de condiço es a todos os concorrentes, com 
cla usulas que estabeleçam obrigaço es de pagamento, 

mantidas as condiço es efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitira  as exige ncias de qualificaça o 

te cnica  e  econo mica indispensa veis  a  garantia 

do cumprimento das obrigaço es.  
  

LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 2021:  
Art. 75. E  dispensa vel a licitaça o:  

[...]  
II - Para contrataça o que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de serviços e 
compras; (revisar atualizaço es conforme DECRETO Nº 
12.807, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.  
[...]  
§ 3º As contrataço es de que tratam os incisos I e II do caput 
deste artigo sera o preferencialmente precedidas de 
divulgaça o de aviso em sí tio eletro nico oficial, pelo prazo 
mí nimo de 3 (tre s) dias u teis, com a especificaça o do objeto 

pretendido e com a manifestaça o de interesse da 
Administraça o em obter propostas adicionais de eventuais 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2012.807-2025?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2012.807-2025?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2012.807-2025?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2012.807-2025?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2012.807-2025?OpenDocument
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interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 
vantajosa.  

  

Desta feita, a rigor, as compras, serviços, obras, alienaço es e locaço es realizadas no a mbito da 
Administraça o Pu blica Brasileira sera o precedidos de processo licitato rio, conforme fixa o 
inciso XXI do art. 37 da Constituiça o Federal de 1988.  
  
Nesse sentido Niebuhr (2015, p. 123):  

  
[...] a licitaça o pu blica e  obrigato ria em tributo aos princí pios 
regentes da Administraça o Pu blica, que visam proteger o 
interesse pu blico de atos imorais, marcados pela 
pessoalidade e, com destaque, que imputem aos membros da 
coletividade tratamento discriminato rio apartado da 
razoabilidade. [...]1.  

  
Analisando o tema a doutrina pa tria manifesta-se no mesmo sentido, conforme transcriça o a 
seguir:  

  
O fato e  que, de modo muito claro, a regra e  a obrigatoriedade 
de licitaça o pu blica, e a exceça o se refere aos casos 
especificados pela legislaça o, que, como visto, redundam em 

inexigibilidade e dispensa. Bem se ve  que o constituinte 
atribuiu compete ncia ao legislador para integrar o 
dispositivo, declinando os casos em que a licitaça o pu blica 
na o se impo e. Entretanto, o constituinte na o permitiu que o 
legislador criasse hipo teses de dispensa na o plausí veis, pois, 
se assim tivesse procedido, este u ltimo poderia subverter a 
pro pria regra constitucional relativa a  obrigatoriedade de 
licitaça o.   

  
2.4. Com efeito, as contrataço es diretas constituem exceço es a  regra geral e, como tal, 
somente podem ser realizadas nos estreitos limites fixados pela legislaça o vigente.  
2.5. No arcabouço jurí dico pa trio, existem duas possibilidades de contrataça o direta, quais 
sejam: a) por dispensa de licitação; ou b) por inexigibilidade de licitação. Especificamente para 
o caso em tela, assim dispo e o art. 75, inciso II, c/c § 3º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
acima citado.  
  

3. DAS JUSTIFICATIVAS  

3.1. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:   
A presente solicitaça o de contrataça o tem por finalidade garantir a disponibilizaça o 

de serviço de conectividade a  internet por meio de link dedicado de 750 mega, com 
disponibilizaça o em 03 (tre s) pontos, visando assegurar o adequado funcionamento das 

atividades administrativas e legislativas desenvolvidas pela Ca mara Municipal de Granja/CE.  
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Considerando que as atividades do Poder Legislativo Municipal dependem 
diretamente do acesso contí nuo e esta vel a  rede mundial de computadores, torna-se 
indispensa vel a contrataça o de serviço especializado de fornecimento de internet que 

possibilite a utilizaça o de sistemas informatizados, plataformas governamentais, envio e 
recebimento de documentos eletro nicos, consultas a bancos de dados oficiais, bem como a 
execuça o de atividades administrativas e legislativas que demandam conectividade 
permanente. 

A inexiste ncia de serviço adequado de internet ou eventual instabilidade na conexa o 
pode ocasionar prejuí zos significativos ao funcionamento da Administraça o, comprometendo 
o acesso a sistemas institucionais, a tramitaça o de processos eletro nicos, a comunicaça o 
oficial entre o rga os pu blicos, ale m de impactar negativamente na prestaça o dos serviços 
administrativos e legislativos realizados por esta Casa Legislativa. 

Nesse contexto, a contrataça o de empresa especializada para o fornecimento de link 

de internet dedicado, com disponibilizaça o em 03 (tre s) pontos, permitira  maior estabilidade, 
velocidade e confiabilidade na conexa o, garantindo melhor distribuiça o da rede entre os 
setores da Ca mara Municipal, ale m de proporcionar condiço es adequadas para o desempenho 
das atividades dos servidores e parlamentares. 

A soluça o pretendida contribuira  diretamente para o fortalecimento da 
infraestrutura tecnolo gica da Ca mara Municipal, promovendo maior eficie ncia 
administrativa, continuidade dos serviços pu blicos e melhoria no suporte a s atividades 
legislativas e institucionais desenvolvidas pelo Poder Legislativo Municipal. 

Ressalta-se que a presente demanda encontra amparo nos princí pios que regem as 
contrataço es pu blicas, previstos na Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto a  eficie ncia, 
planejamento e continuidade dos serviços pu blicos, reforçando a necessidade de adoça o de 
medidas que garantam o pleno funcionamento da Administraça o Pu blica.  

Dessa forma, a contrataça o mostra-se necessa ria, oportuna e vantajosa para a 
Administraça o Pu blica, atendendo ao interesse pu blico, a  eficie ncia administrativa e a  
mitigaça o de riscos operacionais e jurí dicos.  

  

4. DO DETALHAMENTO DO OBJETO:  

4.1. O objeto da presente dispensa devera  possuir as seguintes especificaço es:  
  

ITEM  DESCRIÇÃO  UNID  QTD  
VALOR 

UNT  
VALOR  
TOTAL  

01  

CONTRATAÇA O DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE LINK DE 

INTERNET (750 MEGA DEDICADO), 

COM DISPONIBILIZAÇA O EM 03 

(TRE S) PONTOS, DESTINADO A  

CA MARA MUNICIPAL DE GRANJA/CE.   

ME S  12  R$ 1.316,66 R$ 15.800,00 

  
4.2. - ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS:  

4.2.1 DOS SERVIÇOS:  
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Contrataça o de empresa especializada para o fornecimento de link de internet dedicado com 
velocidade de 750 (setecentos e cinquenta) megabits por segundo, com disponibilizaça o em 
03 (tre s) pontos distintos, destinados ao atendimento das necessidades de conectividade da 

Ca mara Municipal de Granja/CE. 
Os serviços devera o ser executados em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, Lei 
Complementar nº 123/2006, bem como com as normas internas da Ca mara Municipal de 

Granja/CE e demais legislaço es e regulamentos aplica veis a  Administraça o Pu blica e a  a rea 
de telecomunicaço es e tecnologia da informaça o. 
As especificaço es detalhadas do serviço incluem: 
a) Fornecimento de link de internet dedicado com velocidade de 750 Mbps, garantindo 

estabilidade, desempenho e disponibilidade da conexa o durante toda a vige ncia 
contratual; 

b) Disponibilizaça o do serviço em 03 (tre s) pontos de acesso nas depende ncias da Ca mara 
Municipal de Granja/CE, conforme definiça o da Administraça o; 

c) Instalaça o, configuraça o e ativaça o do serviço de internet, incluindo todos os 
equipamentos, cabos, materiais e demais recursos necessa rios ao pleno funcionamento 
da conectividade; 

d) Garantia de alta disponibilidade do serviço, assegurando acesso contí nuo a  internet para 
o funcionamento dos sistemas institucionais, plataformas digitais e demais atividades 
administrativas e legislativas; 

e) Fornecimento de suporte te cnico especializado, de forma preventiva e corretiva, para 
soluça o de eventuais falhas ou instabilidades na conectividade; 

f) Manutença o preventiva e corretiva da infraestrutura necessa ria a  prestaça o do serviço, 
garantindo o adequado funcionamento do link contratado; 

g) Monitoramento da qualidade da conexa o, visando assegurar ní veis adequados de 

desempenho, estabilidade e disponibilidade da rede; 
h) Atendimento a s normas te cnicas e regulato rias aplica veis aos serviços de 

telecomunicaço es, bem como a s boas pra ticas de governança em tecnologia da 
informaça o; 

i) Prestaça o de orientaço es te cnicas a  Administraça o, quando necessa rio, quanto ao uso 

adequado da conectividade e eventuais medidas para melhoria do desempenho da rede 
institucional; 

j) Garantia de continuidade do serviço, contribuindo para o adequado funcionamento das 
atividades administrativas e legislativas da Ca mara Municipal. 

4.2.2 A contratada compromete-se a prestar atendimento te cnico durante o hora rio de 
funcionamento da Ca mara Municipal de Granja/CE, por meio de telefone, e-mail, sistema 
eletro nico ou outro meio tecnolo gico disponibilizado, visando solucionar de forma eficiente  

eventuais demandas relacionadas a  conectividade e ao funcionamento do serviço contratado. 
4.2.3 A contratada devera  prestar suporte te cnico sempre que necessa rio, com orientaço es e 
informaço es claras sobre a ocorre ncia de falhas, instabilidades ou interrupço es no serviço, 
indicando as medidas adotadas para restabelecimento da conectividade.  

4.2.4 As solicitaço es de suporte podera o ser realizadas por telefone, e-mail, sistema de 
chamados, chat de mensagens ou outro meio disponibilizado pela contratada, assegurando 
atendimento ce lere e eficaz, em observa ncia ao princí pio da eficie ncia.  
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4.2.5 As orientaço es te cnicas emitidas devera o ser claras, objetivas e tecnicamente 
fundamentadas, visando a  ra pida soluça o de eventuais problemas de conectividade e a  
manutença o da estabilidade do serviço de acesso a  internet.  

OBS: Em caso de diverge ncia entre o detalhamento dos descritivos dos itens registrados na 
plataforma eletro nica  https://compras.m2atecnologia.com.br/ e os constantes no Termo de 
Refere ncia, PARA EFEITO DE PROPOSTA, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO, 

prevalecera o as do Aviso de Dispensa Eletro nica, no Termo de Refere ncia.  
  

5. DA FORMA DE PAGAMENTO  

5.1. O pagamento sera  feito no prazo de ate  30 (trinta) dias, contado a partir da data final do 
perí odo de adimplemento da obrigaça o, na proporça o dos serviços entregues, e de 
conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor 
competente, observadas a condiço es da proposta adjudicada e da ordem de compra emitida, 

conforme especificaço es abaixo.  
  

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1. As despesas decorrentes da presente contrataça o correra o por conta das seguintes 
dotaço es orçamenta rias previstas no orçamento de 2026:  
Dotaça o Orçamenta ria: 01.031.0001.2.130 – Manutença o das atividades do legislativo 

municipal.  Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurí dica. Fonte 
de recursos: 1500000000 - Recursos Na o Vinculados de Impostos.  
  

7. DA DELIBERAÇÃO E VINCULAÇÃO  
7.1. Considerando o acima exposto acolho as justificativas da dispensa de licitaça o e 
AUTORIZO publicaça o na plataforma de disputa de Dispensa Eletro nica do legislativo pelo 
prazo de 03 (tre s) dias u teis.  
7.2. Fica estabelecido que o prazo para recebimento de propostas sera  o estabelecido no 
quadro de resumo do edital.  

7.3. Na o havendo propostas apresentadas, a autoridade competente podera  a seu crite rio, 
revogar, republicar ou realizar a contrataça o, tomando por base as cotaço es realizadas na fase 
interna do presente processo, nos termos da Lei Federal 14.133/2021 e decretos internos.  
  

8. DA LEGISLAÇÃO APLICADA  
8.1. Aplica-se a  este Termo de Dispensa, nos casos omissos, a seguinte legislaça o:  

a) Constituiça o da Repu blica Federativa do Brasil de 1988;  
b) Lei Federal nº 14.133, de 2021;  

c) Lei Federal nº 4.320, de 1964;  
d) Lei Complementar Federal nº 101, de 2000;  
e) Lei Complementar 123/2006 de 14 de dezembro de 2006;  
  
9. DO ENQUANDRAMENTO LEGAL  

9.1. O objeto pretendido pela Administraça o e ora processado se caracteriza em hipo tese de 
dispensa de licitaça o, amparado no art. 75, inciso II, c/c § 3º todos da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, com as justificativas presentes nos autos.  
  

https://compras.m2atecnologia.com.br/
https://compras.m2atecnologia.com.br/
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10. DO PROCEDIMENTO  

10.1. A pessoa jurí dica interessada na execuça o dos serviços especificados no item 4.1, deste 
aviso, devera  encaminhar, exclusivamente por meio da plataforma eletro nica  
https://compras.m2atecnologia.com.br/, a proposta com a descriça o do objeto ofertado, a 
marca dos produtos, quando for o caso, e os respectivos preços, ate  a data e o hora rio 
estabelecidos para abertura deste procedimento, devendo, ainda, declarar, em campo pro prio 
do Sistema, as seguintes informaço es:  
I – A inexiste ncia de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administraça o Pu blica; II 
– O enquadramento na condiça o de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 
da Lei Complementar Federal nº 123, de 14-12-2006;  

III – O pleno conhecimento e aceitaça o das regras e das condiço es gerais da contrataça o, 
constantes do procedimento;  
IV – A responsabilidade pelas transaço es que forem efetuadas no sistema, assumindo como 
firmes e verdadeiras;  
V – O cumprimento das exige ncias de reserva de cargos para pessoa com deficie ncia e para 

reabilitado da Previde ncia Social, de que trata o art. 93 da Lei Federal nº 8.213, de 24-071991, 
se couber; e  
VI – O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 1º-
042021.  
10.2.  Cabera  ao fornecedor acompanhar as operaço es no sistema, ficando responsa vel pelo 
o nus decorrente da perda do nego cio diante da inobserva ncia de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexa o.  

  
11. DO JULGAMENTO  
11.1. Realizada a abertura das propostas, a Ca mara realizara  a verificaça o da conformidade 

da proposta classificada em primeiro lugar, quanto a  adequaça o ao objeto e a  compatibilidade 
do preço em relaça o ao estipulado para a contrataça o.  
11.2. Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço ma ximo definido para a contrataça o, a Ca mara podera  negociar 
condiço es mais vantajosas.  
11.3. A negociaça o podera  ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente 
por meio do sistema, respeitada a ordem de classificaça o, quando o primeiro colocado, 
mesmo apo s a negociaça o, for desclassificado em raza o de sua proposta permanecer acima 
do preço ma ximo definido para a contrataça o.  

11.4.  Definida a proposta vencedora, a Ca mara podera  solicitar, por meio do sistema, o envio 
da proposta e, se necessa rio, dos documentos complementares.  
  

12. DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO  
12.1. Considerando o capí tulo VI da lei nº 14.133/21, ficam estabelecidos os seguintes 
crite rios:  
12.2. Podera o participar desta Dispensa Eletro nica exclusivamente Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, classificados como tal nos 
termos do art. 3º, da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 
147/2014, e demais Empresas que atendam a s condiço es deste Edital e seus Anexos, inclusive 

https://compras.m2atecnologia.com.br/
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quanto a  documentaça o exigida para habilitaça o, para o respectivo cadastramento junto a  
plataforma eletro nica  https://compras.m2atecnologia.com.br/.  
12.3. Para efeitos de participaça o das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta 
licitaça o, nos termos do art. 3º, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, sa o considerados: 
12.3.1. Microempresa – O empresa rio, a pessoa jurí dica, ou a ela equiparada, que aufira, em 
cada ano calenda rio, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil 

reais).  
12.3.2. Empresa de Pequeno Porte – O empresa rio, a pessoa jurí dica, ou a ela equiparada, que 
aufira, em cada ano-calenda rio, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta 
mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milho es e oitocentos mil reais).  
12.4. Na o fara  jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitaço es pu blicas previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006 a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte:  
12.4.1. De cujo capital participe outra pessoa jurí dica;  
12.4.2. Que seja filial, sucursal, age ncia ou representaça o, no Paí s, de pessoa jurí dica com 
sede no exterior;  

12.4.3. De cujo capital participe pessoa fí sica que seja inscrita como empresa rio ou seja so cia 
de outra empresa que receba tratamento jurí dico diferenciado, nos termos da referida Lei 
Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata  o art. 3º, 

inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006;  
12.4.4. Cujo titular ou so cio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 
empresa na o beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 
ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006;  
12.4.5. Cujo so cio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurí dica com 
fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 
caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  
12.4.6. Constituí da sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo;  

12.4.7. Que participe do capital de outra pessoa jurí dica;  
12.4.8. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de 
caixa econo mica, de sociedade de cre dito, financiamento e investimento ou de cre dito 

imobilia rio, de corretora ou de distribuidora de tí tulos, valores mobilia rios e ca mbio, de 
empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalizaça o ou de 
previde ncia complementar;  
12.4.9. resultante ou remanescente de cisa o ou qualquer outra forma de desmembramento 
de pessoa jurí dica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calenda rio anteriores; 
12.4.10. Constituí da sob a forma de sociedade por aço es.  
12.5.  Caso o procedimento de dispensa eletro nica reste deserto ou tenha participaça o de 

somente empresa que na o se enquadre nos benefí cios previstos na Lei Complementar 
123/06, a administraça o podera  proceder com a aquisiça o do produto com empresa de 
demais porte.  
12.6. O licitante devera  promover a sua inscriça o e credenciamento para participar da 
dispensa diretamente ou atrave s de empresas associadas a  plataforma eletro nica  
https://compras.m2atecnologia.com.br/.  
12.7. Os licitantes devera o responsabilizar-se formalmente pelas transaço es efetuadas em 

seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, na o cabendo ao provedor do sistema ou a Ca mara 
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Municipal de Granja a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros;  
12.8.  O custo de operacionalizaça o e uso do sistema ficara  a cargo do licitante vencedor do 
certame.  
12.9. O Licitante arcara  integralmente com todos os custos de preparaça o e apresentaça o de 

sua proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitato rio.   
  
13.  NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA DISPENSA:  

13.1.1.  Empresa declarada inido nea por qualquer O rga o da Administraça o Pu blica direta ou 
indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, bem como as que estejam 
punidas com suspensa o do direito de contratar ou licitar com a Administraça o Pu blica no  
a mbito do Estado de Ceara ;  
13.1.2. Empresas impedidas de licitar ou contratar com a Ca mara de Granja;  
13.1.3. Servidor de qualquer o rga o ou Entidade vinculada ao o rga o promotor da licitaça o, 

bem assim a empresa da qual tal servidor seja so cio, dirigente ou responsa vel te cnico.  
13.1.4. Empresas que na o comprovarem a condiça o de ME/EPP.  

 13.1.5.  Empresas Inido neas e Suspensas.  
13.1.5.1. Apo s conclusa o da disputa sera  realizada consulta no Portal da Transpare ncia, caso 
a vencedora esteja com uma dessas pende ncias, sua proposta sera  desclassificada.  
  

14. CREDENCIAMENTOS NOS SISTEMAS  
14.1.1.  As pessoas jurí dicas ou firmas individuais interessadas devera o nomear operador 

devidamente credenciado em qualquer empresa associada a  plataforma eletro nica M2A 
COMPRAS, atribuindo poderes para formular propostas de preços e praticar todos os demais 
atos e operaço es no site: https://compras.m2atecnologia.com.br/.  

14.1.2.  A participaça o do licitante na dispensa eletro nica se dara  por meio de participaça o 
direta ou atrave s de empresas associadas a  plataforma M2A COMPRAS, a qual devera  
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo pro prio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitaça o e atendimento a s exige ncias de habilitaça o previstas no Edital; 
14.1.3. O acesso do operador a  dispensa, para efeito de encaminhamento da documentaça o 
de habilitaça o e proposta de preços, em nome do licitante, somente se dara  mediante pre via 
definiça o de senha privativa;  
14.1.4.  A chave de identificaça o e a senha dos operadores podera o ser utilizadas em qualquer 
prega o eletro nico ou dispensa eletro nica, salvo quando canceladas por solicitaça o do 
credenciado ou por iniciativa da M2A COMPRAS;  
14.1.5.  E  de exclusiva responsabilidade do usua rio o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transaça o efetuada diretamente ou por seu representante, na o cabendo a 
plataforma M2A COMPRAS a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros;  

14.1.6.  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletro nico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunça o de capacidade 
te cnica para realizaça o das transaço es inerentes a  dispensa eletro nica;  
14.1.7.  Qualquer du vida em relaça o ao acesso no sistema operacional devera  ser esclarecida 

atrave s da M2A COMPRAS.  
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15. DA HABILITAÇÃO  

15.1. Para a habilitaça o do fornecedor mais bem classificado sera o exigidos os seguintes 
documentos:  
15.1.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66)  
15.1.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro pu blico de 

empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
age ncia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbaça o no registro da Junta onde 
tem sede a matriz.  
15.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro pu blico de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades empresa rias e, no caso de sociedades por aço es, acompanhado de 
documentos de eleiça o de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
filial ou age ncia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbaça o no registro da Junta 

onde tem sede a matriz.  
15.1.3. INSCRIÇA O DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Carto rio de Registro das Pessoas Jurí dicas acompanhada de prova da 
diretoria em exercí cio; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou age ncia, 
apresentar o registro no Carto rio de Registro das Pessoas Jurí dicas do Estado onde opera com 
averbaça o no Carto rio onde tem sede a matriz.  
15.1.4. DECRETO DE AUTORIZAÇA O, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no Paí s, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇA O PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo o rga o competente, quando a atividade assim o exigir.  
15.1.5. PROCURAÇA O, se for o caso, pode ser apresentada em formato pu blico, em plena 
validade ou, especí fica, devendo ser confeccionada de acordo com o modelo anexo.  
  

15.2. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL (art. 67)   

15.2.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurí dica de direito pu blico ou 
privado, que comprove que o licitante esteja prestando ou tenha prestado eficientemente 
serviços compatí veis em caracterí sticas, prazos e condiço es com os serviços objetos da 
contrataça o.  
  
15.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL (art. 67)  

15.3.1.1. A licitante devera  apresentar declaraça o com indicaça o explí cita da equipe te cnica, 
pertencente ao seu quadro permanente, adequada e disponí vel para a realizaça o do objeto da 
licitaça o, composta de no mí nimo 02 (dois) profissionais, sendo:  
a) 01 (um) profissional de ní vel superior na a rea de Tecnologia da Informaça o, Redes de 

Computadores, Engenharia de Telecomunicaço es ou a rea correlata, com experie ncia 
comprovada em implantaça o, configuraça o e gerenciamento de serviços de conectividade e 
redes de dados, que atuara  como responsa vel te cnico pela execuça o dos serviços;  
b) 01 (um) profissional com experie ncia comprovada em serviços de instalaça o, configuraça o 
e suporte te cnico em redes de internet ou telecomunicaço es, compatí veis em caracterí sticas, 
prazos e condiço es com os serviços objeto da contrataça o, que atuara  como te cnico de 
suporte. 



   

 

 

 

 

    

Plenário: Rua Valdomiro Cavalcante, s/n- Centro – CEP: 62430000 – Fone:(88) 36240034   
CNPJ: 01910741/0001-72- Granja-Ce  

  

15.3.1.2 Entende-se, para fins deste Termo de Refere ncia como pertencente ao quadro 
permanente: so cio, diretor, empregado ou contratado. A comprovaça o de vinculaça o ao 
quadro permanente da licitante sera  feita:  

a) Para so cio, mediante a apresentaça o do estatuto social/contrato social e seus aditivos;   
b) Para diretor, mediante a apresentaça o da ata de eleiça o e posse da atual diretoria, 

devidamente registrada junto ao o rga o competente;  
c) Se o profissional integrante da equipe te cnica na o for so cio e/ou diretor da empresa, a 

comprovaça o se dara  mediante a apresentaça o da co pia da Carteira de Trabalho e 

Previde ncia Social (CTPS) ou contrato de prestaça o de serviços devidamente assinado e 
celebrado na forma da lei.   

15.3.2.3 A experie ncia do profissional na a rea devera  ser demonstrada atrave s de atestados, 

certido es, carteiras de trabalho, documentos pu blicos oficiais ou outro equivalente, 
comprobato rios da atuaça o direta do profissional na a rea de licitaço es e contratos pu blicos.  
                       

16. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E SOCIAL: (art. 68)  

16.1.1. Prova de inscriça o no Cadastro Nacional de Pessoas Jurí dicas (CNPJ);  
16.1.2. Prova de inscriça o no cadastro de contribuintes estadual OU municipal, se houver, 

relativo ao domicí lio ou sede do licitante;  
16.1.3. Prova de Regularidade Fiscal, quanto aos tributos Federais e Dí vida Ativa da Unia o;  
16.1.4. Prova de Regularidade Fiscal, para com a Fazenda Estadual;  
16.1.5. Prova de Regularidade Fiscal, para com o Municí pio (Geral ou ISS);  
16.1.6. Prova de Regularidade Fiscal, quanto a  situaça o junto ao FGTS;  

16.1.7. Certida o Negativa de De bitos Trabalhistas perante a Justiça do Trabalho - CNDT.  
16.1.8. Declaraça o de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.º 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituiça o Federal, 
na o emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condiça o de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos.  
  

16.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69)   
16.2.1. Balanço patrimonial, demonstraça o de resultado de exercí cio e demais demonstraço es 
conta beis do u ltimo exercí cio social, ja  exigí veis e apresentados na forma da lei, devidamente 
registrado nos termos da lei, que comprovem a boa situaça o financeira da empresa, vedada a 
sua substituiça o por balancetes ou balanços proviso rios, podendo ser atualizados por í ndices 
oficiais quando encerrados ha  mais de 03 (tre s) meses da data de apresentaça o da proposta, 
devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por so cio, gerente ou 
diretor;  
16.2.2. A comprovaça o da boa situaça o financeira da empresa sera  constatada mediante 
obtença o de í ndices de Liquidez Geral (LG), Solve ncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

maior ou igual a 1 (um) resultantes da aplicaça o das fo rmulas:  
  

 LG =  Ativo Circulante + Realiza vel a Longo Prazo  
   Passivo Circulante + Passivo Na o Circulante  

  

 SG =  Ativo Total  



   

 

 

 

 

    

Plenário: Rua Valdomiro Cavalcante, s/n- Centro – CEP: 62430000 – Fone:(88) 36240034   
CNPJ: 01910741/0001-72- Granja-Ce  

  

   Passivo Circulante + Passivo Na o Circulante  

  
 LC =  Ativo Circulante  
   Passivo Circulante  

  

16.2.2.1. As empresas que apresentarem resultado inferior a 1,0 (um) em qualquer dos 
í ndices de liquidez geral (LG), Solve ncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), devera  
comprovar que possui capital mí nimo ou patrimo nio lí quido mí nimo de 10% (dez por cento) 
do valor estimado da contrataça o.  
  

16.3. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  
16.3.1. O na o atendimento ao disposto neste subitem, implicara  na desclassificaça o da 
licitante.  
16.3.2. A documentaça o mencionada no subitem 16.1.1 a 16.5.2.1, podem ser substituí das 
pela apresentaça o de Declaraça o de regularidade do Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, juntamente com demais documentos exigidos neste termo, 
assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes, 
cuja autenticidade e prazo de validade sera o analisados pelo Pregoeiro.  

16.3.3. A documentaça o constante do Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF 
devera  tambe m encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto no edital.  

16.3.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaça o complementares, 
necessa rios a  confirmaça o daqueles exigidos no Edital e ja  apresentados, o licitante sera  
convocado a encaminha -los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, 
sob pena de inabilitaça o.  

16.3.5. Somente havera  a necessidade de comprovaça o do preenchimento de requisitos 
mediante apresentaça o dos documentos originais na o-digitais quando houver du vida em 
relaça o a  integridade do documento digital.  

16.3.6. Na o sera o aceitos documentos de habilitaça o com indicaça o de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos.  
16.3.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos devera o estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos devera o estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela pro pria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz.  
16.3.8. Sera o aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de nu meros 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaça o 
do recolhimento dessas contribuiço es.  

16.3.9. A declaraça o do vencedor acontecera  no momento imediatamente posterior a  fase de 
habilitaça o.  
16.3.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessa o 
sera  suspensa, informando no “chat” a nova data e hora rio para a continuidade da mesma.  
16.3.11. Sera  inabilitado o licitante que na o comprovar sua habilitaça o, seja por na o 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta -los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital.  
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17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

17.1.  O interessado e o fornecedor sera o responsabilizados administrativamente pelas 
seguintes infraço es, nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 1º-04-2021:  
I – Dar causa a  inexecuça o parcial do contrato;  
II – Dar causa a  inexecuça o parcial do contrato que cause grave dano a  Administraça o, ao 

funcionamento dos serviços pu blicos ou ao interesse coletivo;  
III – Dar causa a  inexecuça o total do contrato;  
IV – Deixar de entregar a documentaça o exigida para o certame;  
V – Na o manter a proposta, salvo em decorre ncia de fato superveniente devidamente 

justificado;  

VI – Na o celebrar o contrato ou na o entregar a documentaça o exigida para a contrataça o, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII – ensejar o retardamento da execuça o do objeto da licitaça o sem motivo justificado; VIII 
– apresentar declaraça o ou documentaça o falsa exigida para o certame ou prestar 
declaraça o falsa durante a licitaça o ou a execuça o do contrato;  

IX – Fraudar a licitaça o ou praticar ato fraudulento na execuça o do contrato;  
X – Comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
XI – praticar atos ilí citos com vistas a frustrar os objetivos da licitaça o;  

XII – praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º-08-2013.  
17.2.  O fornecedor que cometer qualquer das infraço es discriminadas nos incisos anteriores 

ficara  sujeito, sem prejuí zo da responsabilidade civil e criminal, a s seguintes sanço es:  
a) adverte ncia pela pra tica da infraça o prevista no inciso I do subitem 18.1, quando na o se 
justificar a imposiça o de penalidade mais grave;  

b) multa de 8% (oito por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, pela pra tica de qualquer das infraço es dos nos incisos II a XII do 
subitem 18.1;  
c) impedimento de licitar e contratar no a mbito da Administraça o Pu blica direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sança o, pelo prazo ma ximo de 03 (tre s) anos, nos casos 
dos incisos II a VII do subitem 18.1 deste aviso, quando na o se justificar a imposiça o de 
penalidade mais grave;  
d) declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedira  o responsa vel de 
licitar ou contratar no a mbito da Administraça o Pu blica direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mí nimo de 03 (tre s) anos e ma ximo de 06 (seis) anos, nos  casos dos 
nos incisos VIII a XII do subitem 18.1. bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposiça o da penalidade mais grave;  
17.3. Na aplicaça o das sanço es sera o considerados:  

a) a natureza e a gravidade da infraça o cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunsta ncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para a Administraça o Pu blica;  
e) a implantaça o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientaço es dos o rga os de controle.  
17.4. Se a multa aplicada e as indenizaço es cabí veis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administraça o ao contratado, ale m da perda desse valor, a 
diferença sera  cobrada judicialmente.  
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17.5 A aplicaça o das sanço es previstas neste aviso na o exclui a obrigaça o de reparaça o 
integral do dano causado a  Administraça o Pu blica.  
17.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanço es  
17.7 A aplicaça o de quaisquer das penalidades dar-se-a  em processo administrativo, 
assegurados o contradito rio e a ampla defesa, e observando o procedimento previsto na Lei 

Federal nº 14.133, de 1º-04-2021.  
  
18. DO FORO  

18.1. O foro da Comarca de Granja/CE e  o competente para dirimir questo es decorrentes 
deste processo.  

  

Granja/CE, 13 de março de 2026.  
  

 

 

CAIO COELHO DE SÁ FONTENELE 

Presidente da Ca mara Municipal de Granja 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

  

1. OBJETO  

1.1 CONTRATAÇA O DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET (750 MEGA 
DEDICADO), COM DISPONIBILIZAÇA O EM 03 (TRE S) PONTOS, DESTINADO A  CA MARA 
MUNICIPAL DE GRANJA/CE.  

  
2. JUSTIFICATIVA  

2.1 A Ca mara Municipal de Granja/CE necessita dispor de acesso contí nuo e de 
qualidade a  rede mundial de computadores, considerando que a conectividade a  internet 

constitui ferramenta essencial para o desenvolvimento das atividades administrativas e 
legislativas, bem como para o funcionamento regular dos sistemas institucionais e demais 
serviços digitais utilizados pela Administraça o. 

O uso intensivo de plataformas eletro nicas, sistemas de gesta o administrativa, serviços 
de comunicaça o institucional e ferramentas digitais exige uma infraestrutura de 

conectividade esta vel, segura e com capacidade adequada para atender a s demandas 
operacionais da instituiça o. Nesse contexto, a indisponibilidade ou instabilidade no acesso a  
internet pode comprometer o desempenho das atividades internas, a comunicaça o 
institucional e a continuidade dos serviços pu blicos prestados pela Ca mara Municipal.  

Dessa forma, a contrataça o de empresa especializada para o fornecimento de link de 
internet dedicado com velocidade de 750 (setecentos e cinquenta) megabits por segundo, 
com disponibilizaça o em 03 (tre s) pontos, mostra-se necessa ria para garantir maior 
estabilidade, desempenho e confiabilidade na conectividade institucional.  

A soluça o permitira  o acesso adequado aos sistemas administrativos, plataformas 
digitais e demais serviços que dependem de conexa o a  internet, ale m de possibilitar o suporte 
a s atividades legislativas, comunicaça o institucional e eventuais transmisso es de sesso es 
legislativas, contribuindo para maior eficie ncia no funcionamento da Ca mara Municipal.  

Assim, a presente contrataça o justifica-se pela necessidade de assegurar infraestrutura 
de conectividade adequada a s demandas institucionais, garantindo a continuidade das 
atividades administrativas e legislativas, bem como observando os princí pios da efic ie ncia, 
planejamento e continuidade do serviço pu blico que regem a Administraça o Pu blica.  
  

3. DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS  
3.1 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E VALORES ESTIMADOS  

  

3.2 ESPECIFICAÇÕES GERAIS DOS SERVIÇOS  

3.2.1 DOS SERVIÇOS:  

ITEM  DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS UND QTDE VALOR UNT 
VALOR 
TOTAL 

01  

CONTRATAÇA O DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET (750 

MEGA DEDICADO), COM DISPONIBILIZAÇA O EM 

03 (TRE S) PONTOS, DESTINADO A  CA MARA 

MUNICIPAL DE GRANJA/CE.  

ME S 12 
R$ 

 1.316,67 
R$ 

15.800,00 
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Contrataça o de empresa especializada para o fornecimento de link de internet dedicado com 
velocidade de 750 (setecentos e cinquenta) megabits por segundo, com disponibilizaça o em 
03 (tre s) pontos distintos, destinados ao atendimento das necessidades de conectividade da 

Ca mara Municipal de Granja/CE. 
Os serviços devera o ser executados em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, Lei 
Complementar nº 123/2006, bem como com as normas internas da Ca mara Municipal de 

Granja/CE e demais legislaço es e regulamentos aplica veis a  Administraça o Pu blica e a  a rea 
de telecomunicaço es e tecnologia da informaça o. 
As especificaço es detalhadas do serviço incluem: 
a) Fornecimento de link de internet dedicado com velocidade de 750 Mbps, garantindo 

estabilidade, desempenho e disponibilidade da conexa o durante toda a vige ncia 
contratual; 

b) Disponibilizaça o do serviço em 03 (tre s) pontos de acesso nas depende ncias da Ca mara 
Municipal de Granja/CE, conforme definiça o da Administraça o; 

c) Instalaça o, configuraça o e ativaça o do serviço de internet, incluindo todos os 
equipamentos, cabos, materiais e demais recursos necessa rios ao pleno funcionamento 
da conectividade; 

d) Garantia de alta disponibilidade do serviço, assegurando acesso contí nuo a  internet para 
o funcionamento dos sistemas institucionais, plataformas digitais e demais atividades 
administrativas e legislativas; 

e) Fornecimento de suporte te cnico especializado, de forma preventiva e corretiva, para 
soluça o de eventuais falhas ou instabilidades na conectividade; 

f) Manutença o preventiva e corretiva da infraestrutura necessa ria a  prestaça o do serviço, 
garantindo o adequado funcionamento do link contratado; 

g) Monitoramento da qualidade da conexa o, visando assegurar ní veis adequados de 

desempenho, estabilidade e disponibilidade da rede; 
h) Atendimento a s normas te cnicas e regulato rias aplica veis aos serviços de 

telecomunicaço es, bem como a s boas pra ticas de governança em tecnologia da 
informaça o; 

i) Prestaça o de orientaço es te cnicas a  Administraça o, quando necessa rio, quanto ao uso 

adequado da conectividade e eventuais medidas para melhoria do desempenho da rede 
institucional; 

j) Garantia de continuidade do serviço, contribuindo para o adequado funcionamento das 
atividades administrativas e legislativas da Ca mara Municipal. 

4.2.2 A contratada compromete-se a prestar atendimento te cnico durante o hora rio de 
funcionamento da Ca mara Municipal de Granja/CE, por meio de telefone, e-mail, sistema 
eletro nico ou outro meio tecnolo gico disponibilizado, visando solucionar de forma eficiente 

eventuais demandas relacionadas a  conectividade e ao funcionamento do serviço contratado. 
4.2.3 A contratada devera  prestar suporte te cnico sempre que necessa rio, com orientaço es e 
informaço es claras sobre a ocorre ncia de falhas, instabilidades ou interrupço es no serviço, 
indicando as medidas adotadas para restabelecimento da conectividade.  

4.2.4 As solicitaço es de suporte podera o ser realizadas por telefone, e-mail, sistema de 
chamados, chat de mensagens ou outro meio disponibilizado pela contratada, assegurando 
atendimento ce lere e eficaz, em observa ncia ao princí pio da eficie ncia.  
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3.5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  

3.5.1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PARA OS SERVIÇOS   

CONSTITUIÇA O FEDERAL;  
LEI Nº. 14.133 de 1º de abril de 2021;  
ACO RDA O Nº. 2.699/2018 – TCU – Plena rio;  

LEI Nº. 14.129/2021  
  

3.5.2. FUNDAMENTAÇA O LEGAL PARA O PROCESSO:  
Lei Nº. 14.133/21;  
  

4. LOCAL E FORMA DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
4.1. Os serviços devera o ser prestados nas depende ncias da Ca mara Municipal de Granja/CE, 
local onde sera  realizada a instalaça o e disponibilizaça o do link de internet dedicado, com 

fornecimento de conectividade nos 03 (tre s) pontos definidos pela Administraça o; 
4.2. A contratada sera  responsa vel pela instalaça o, configuraça o e ativaça o do serviço, 
incluindo todos os equipamentos, materiais, cabos, dispositivos e demais recursos te cnicos 
necessa rios ao pleno funcionamento da conectividade, sem o nus adicional para a Ca mara 
Municipal. 
4.3. Eventuais atividades de manutença o, suporte te cnico ou ajustes na infraestrutura 
podera o ser realizadas de forma presencial ou remota, conforme a natureza da ocorre ncia, 
visando garantir a continuidade e a estabilidade do serviço contratado.  
4.4. A execuça o do serviço tera  cara ter contí nuo, permanecendo disponí vel durante toda a 

vige ncia contratual, devendo a contratada adotar as medidas necessa rias para assegurar a 
disponibilidade, qualidade e estabilidade do acesso a  internet. 
4.5. Sempre que necessa rio, a contratada devera  realizar atendimentos te cnicos para 
correça o de falhas, instabilidades ou interrupço es no serviço, observando prazos razoa veis 
para restabelecimento da conectividade e garantindo o regular funcionamento das atividades 
administrativas e legislativas da Ca mara Municipal.  
  

5. DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA CONTRATAÇÃO  
5.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66)  

5.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro pu blico de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou age ncia, 

apresentar o registro da Junta onde opera com averbaça o no registro da Junta onde tem sede 
a matriz.  
5.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 

devidamente registrado no registro pu blico de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades empresa rias e, no caso de sociedades por aço es, acompanhado de 
documentos de eleiça o de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
filial ou age ncia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbaça o no registro da Junta 
onde tem sede a matriz.  

5.1.3. INSCRIÇA O DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Carto rio de Registro das Pessoas Jurí dicas acompanhada de prova da 
diretoria em exercí cio; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou age ncia, 



   

 

 

 

 

    

Plenário: Rua Valdomiro Cavalcante, s/n- Centro – CEP: 62430000 – Fone:(88) 36240034   
CNPJ: 01910741/0001-72- Granja-Ce  

  

apresentar o registro no Carto rio de Registro das Pessoas Jurí dicas do Estado onde opera com 
averbaça o no Carto rio onde tem sede a matriz.  
5.1.4. DECRETO DE AUTORIZAÇA O, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Paí s, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇA O PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo o rga o competente, quando a atividade assim o exigir.  

5.1.5. PROCURAÇA O, se for o caso, pode ser apresentada em formato pu blico, em plena 
validade ou, especí fica, devendo ser confeccionada de acordo com o modelo anexo.  
  

5.2. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL (art. 67)   
5.2.1. O atestado apresentado devera  comprovar a prestaça o de serviços de fornecimento de 
link de internet ou serviços de conectividade de rede, compatí veis com o objeto da 
contrataça o.  
  

5.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E SOCIAL: (art. 68)  
5.3.1. Prova de inscriça o no Cadastro Nacional de Pessoas Jurí dicas (CNPJ);  

5.3.2. Prova de inscriça o no cadastro de contribuintes estadual OU municipal, se houver, 
relativo ao domicí lio ou sede do licitante;  

5.3.3. Prova de Regularidade Fiscal, quanto aos tributos Federais e Dí vida Ativa da Unia o;  
5.3.4. Prova de Regularidade Fiscal, para com a Fazenda Estadual;  
5.3.5. Prova de Regularidade Fiscal, para com o Municí pio (Geral ou ISS);  
5.3.6. Prova de Regularidade Fiscal, quanto a  situaça o junto ao FGTS;  
5.3.7. Certida o Negativa de De bitos Trabalhistas perante a Justiça do Trabalho - CNDT.  
5.3.8. Declaraça o de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.º 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituiça o Federal, 
na o emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 

emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condiça o de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos.  
  

5.4. RELATIVA À HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69)   

5.4.1. Balanço patrimonial, demonstraça o de resultado de exercí cio e demais demonstraço es 
conta beis do u ltimo exercí cio social, ja  exigí veis e apresentados na forma da lei, devidamente 
registrado nos termos da lei, que comprovem a boa situaça o financeira da empresa, vedada a 

sua substituiça o por balancetes ou balanços proviso rios, podendo ser atualizados por í ndices 
oficiais quando encerrados ha  mais de 03 (tre s) meses da data de apresentaça o da proposta, 
devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por so cio, gerente ou 
diretor;  

5.4.2. A comprovaça o da boa situaça o financeira da empresa sera  constatada mediante 
obtença o de í ndices de Liquidez Geral (LG), Solve ncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
maior ou igual a 1 (um) resultantes da aplicaça o das fo rmulas:  

  
 LG =  Ativo Circulante + Realiza vel a Longo Prazo  

   Passivo Circulante + Passivo Na o Circulante  
  

 SG =  Ativo Total  
   Passivo Circulante + Passivo Na o Circulante  
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 LC =  Ativo Circulante  
   Passivo Circulante  

  

5.4.2.1. As empresas que apresentarem resultado inferior a 1,0 (um) em qualquer dos í ndices 
de liquidez geral (LG), Solve ncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), devera  comprovar que 
possui capital mí nimo ou patrimo nio lí quido mí nimo de 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contrataça o.  

  
6. DOS PRAZOS:  

6.1. Os serviços sera o iniciados em ate  05 (CINCO) DIAS, a contar da emissa o da ORDEM DE 
SERVIÇOS, nos locais determinados pela CONTRATANTE.  
6.2. O Prazo de execuça o dos serviços sera  de 12 (DOZE) MESES, contados da data de 
recebimento da ordem de serviços pela Contratada.  
6.3. O prazo para iní cio dos serviços podera  ser prorrogado por igual perí odo, uma u nica vez, 
a crite rio do o rga o contratante.  
7. DA EXTINÇA O DO CONTRATO  

7.1. A contrataça o desse serviço na o implica ví nculo empregatí cio de qualquer natureza.  
7.2. Constituem motivo para a rescisa o contratual os constantes dos artigos 137, 138 e 139 
da Lei Nº 14.133/21, e podera  ser solicitada a qualquer tempo pela CONTRATANTE, com 
antecede ncia mí nima de 05 (cinco) dias u teis, mediante comunicaça o por escrito, 
reconhecido os direitos da Administraça o.  

7.3. A contrataça o sera  regida pela Lei nº 14.133/21 e pelas disposiço es complementares do 
Co digo Civil.  
  

8. DAS PENALIDADES E SANÇÕES  
8.1. Comete infraça o administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infraço es 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. Dar causa a  inexecuça o parcial do contrato;  
8.1.2. Dar causa a  inexecuça o parcial do contrato que cause grave dano a  Administraça o, ao 
funcionamento dos serviços pu blicos ou ao interesse coletivo;  
8.1.3. Dar causa a  inexecuça o total do contrato;  
8.1.4. Deixar de entregar a documentaça o exigida para o certame;  
8.1.5. Na o manter a proposta, salvo em decorre ncia de fato superveniente devidamente  
justificado;  
8.1.6. Na o celebrar o contrato ou na o entregar a documentaça o exigida para contrataça o, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
8.1.7. Ensejar o retardamento da execuça o ou da entrega do objeto da contrataça o sem motivo 
justificado;  
8.1.8. Apresentar declaraça o ou documentaça o falsa exigida para o certame ou prestar 
declaraça o falsa durante a dispensa ou a execuça o do contrato;  

8.1.9. Fraudar a contrataça o ou praticar ato fraudulento na execuça o do contrato;  
8.1.10. Comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
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8.1.10.1. Considera-se comportamento inido neo, entre outros, a declaraça o falsa quanto a s 
condiço es de participaça o, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa.  

8.1.11. Praticar atos ilí citos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  
8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infraço es discriminadas nos subitens anteriores 
ficara  sujeito, sem prejuí zo da responsabilidade civil e criminal, a s seguintes sanço es:  
a) Adverte ncia pela falta do subitem 8.1.1, quando na o se justificar a imposiça o de 

penalidade mais grave;  
b) Multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infraço es dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;  
c) Impedimento de licitar e contratar no a mbito da Administraça o Pu blica direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sança o, pelo prazo ma ximo de 3 (tre s) anos, nos casos 
dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Projeto Ba sico, quando na o se justificar a imposiça o de 
penalidade mais grave;  
d) Declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedira  o responsa vel de 
licitar ou contratar no a mbito da Administraça o Pu blica direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mí nimo de 3 (tre s) anos e ma ximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposiça o da 
penalidade mais grave;  
8.3. Na aplicaça o das sanço es sera o considerados:  
8.3.1. A natureza e a gravidade da infraça o cometida;   
8.3.2. As peculiaridades do caso concreto;  
8.3.3. As circunsta ncias agravantes ou atenuantes;  
8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administraça o Pu blica;  

8.3.5. A implantaça o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientaço es dos o rga os de controle.  

8.4. Se a multa aplicada e as indenizaço es cabí veis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administraça o ao contratado, ale m da perda desse valor, a 
diferença sera  descontada da garantia prestada ou sera  cobrada judicialmente.  
8.5. A aplicaça o das sanço es previstas neste Projeto Ba sico, em hipo tese alguma, a obrigaça o 
de reparaça o integral do dano causado a  Administraça o Pu blica.  
8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanço es.  
8.7. Se, durante o processo de aplicaça o de penalidade, houver indí cios de pra tica de infraça o 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo a  
administraça o pu blica nacional ou estrangeira, co pias do processo administrativo 
necessa rias a  apuraça o da responsabilidade da empresa devera o ser remetidas a  autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para cie ncia e decisa o sobre a eventual 
instauraça o de investigaça o preliminar ou Processo Administrativo de Apuraça o de 
Responsabilidade – PAAR.  
8.8. A apuraça o e o julgamento das demais infraço es administrativas na o consideradas como 
ato lesivo a  Administraça o Pu blica nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, seguira o seu rito normal na unidade administrativa.  
8.9. O processamento do PAAR na o interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos especí ficos para apuraça o da ocorre ncia de danos e prejuí zos a  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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Administraça o Pu blica Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurí dica, com ou 
sem a participaça o de agente pu blico.  
8.10. A aplicaça o de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a  em processo 
administrativo que assegurara  o contradito rio e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicata rio, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999.  

  
9. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DOS RECURSOS FINANCEIROS E VALORES 

ESTIMADOS DA DESPESA, DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO DO VALOR CONTRATADO, 
E DO PAGAMENTO  

9.1. As despesas decorrentes do objeto desta contrataça o correra o a  conta de recursos 
consignados no vigente Orçamento da Ca mara Municipal, na seguinte rubrica orçamenta ria: 
01.031.0001.2.130 manutença o das atividades do legislativo municipal – Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurí dica. Fonte de recursos: 1500000000 
- Recursos Na o Vinculados de Impostos.  

  
9.2. VALOR GLOBAL ESTIMADO: Orçamento baseado em pesquisas de preços realizadas 
pelo Setor de Compras, conforme Mapa comparativo de preços em anexo aos autos.  
  

9.3. DO REAJUSTE DO VALOR CONTRATUAL: Os preços dos serviços sa o fixos e 
irreajusta veis pelo perí odo de 12 (doze) meses da apresentaça o da proposta. Caso exceda-se 
o prazo supracitado, os preços contratuais sera o reajustados, tomando-se por base a data da 

apresentaça o da proposta, pela variaça o do IGPM-FGV. 9.3.1. No ca lculo dos reajustes se 
utilizara  a seguinte fo rmula:  
  

éI -Ioù 

 FATOR=ê ú 

 R = FATOR x V, onde:  
ë I

0 
û
  

  
onde:   

R = Valor do reajuste procurado;  
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;  

I0 = I ndice inicial - refere-se ao me s da apresentaça o da proposta; I 
= I ndice final - refere-se ao me s de aniversa rio anual da proposta.  
9.3.2. Havendo prorrogaça o do prazo de vige ncia do contrato, conforme previsa o legal, por 
interesse e iniciativa das partes, os preços podera o sofrer reajuste apo s o perí odo de 12 
(doze) meses da data do u ltimo reajuste realizado, tomando como base a variaça o do 
IGPMFGV no perí odo.  

  
9.4. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO: Podera  ser 
restabelecida a relaça o que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado 
e a retribuiça o da Administraça o para a justa remuneraça o do fornecimento, desde que 

objetivando a manutença o do equilí brio econo mico-financeiro inicial do contrato, na hipo tese 
de sobrevirem fatos imprevisí veis, ou previsí veis, pore m de conseque ncias incalcula veis, 
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retardadores ou impeditivos da execuça o do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do prí ncipe, configurando a lea econo mica extraordina ria e extracontratual, 
nos termos do artigo 124, Inciso II, alí nea "d" da Lei Nº 14.133/21, devendo ser formalizado 

atrave s de ato administrativo.  
  

9.5. DO PAGAMENTO: O Pagamento sera  efetuado mensalmente na proporça o da execuça o 
dos serviços, em ate  30 (TRINTA) DIAS apo s a emissa o da Nota Fiscal, mediante atesto da 
execuça o dos serviços e o encaminhamento da documentaça o necessa ria, observada todas as 
disposiço es pactuadas, atrave s de cre dito na conta bancaria da Contratada.  
9.5.1. A fatura relativa aos serviços executados no perí odo de cada me s civil devera  ser 
apresentada a  Ca mara Municipal de Granja/CE, ate  o 5º (quinto) dia u til do me s subsequente 
a realizaça o dos serviços, para fins de confere ncia e atestaça o.  
9.5.2. A documentaça o tratada no caput deste item sera  a seguinte:  
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via u nica, devidamente atestada pelo gestor do 

contrato;  

b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e a  Dí vida Ativa da Unia o, inclusive 
em relaça o as contribuiço es sociais;  

c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual;  

d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal;  
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS;  

f) Prova de Regularidade relativa a  Justiça do Trabalho;  
9.5.3. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunsta ncia que desaconselhe o pagamento, a 

CONTRATADA sera  cientificada, a fim de que tome provide ncias.   
9.5.4. Podera  a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:    
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo 

fixado;  
b) quando a CONTRATADA assumir obrigaço es em geral para com terceiros, que possam de 

qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;  
c) inadimple ncia da CONTRATADA na execuça o dos serviços.  
  

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
10.1. A Contratante se obriga a:  

a) Indicar o local em que deverão ser realizados os serviços; 
b) Permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local do serviço desde que observadas às 
normas de segurança; 
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de Referência, 
após o cumprimento das formalidades legais; 
d) Designar servidor para a vistoria e fiscalização do serviço; 
e) A comunicação imediata à CONTRATANTE quanto a possíveis dificuldades na execução do 
contrato; 
f) A prestação de informações e esclarecimentos necessários à execução do objeto ou que 
venham a ser solicitados pelo representante da Contratada; 
g) A comunicação por escrito e tempestiva à Contratada referente a qualquer alteração ou 
irregularidade na execução do Contrato; 
h) A solicitação de esclarecimento, correção e solução de incoerências, falhas ou eventuais 
omissões constatadas em seus trabalhos, sem ônus adicional para a CONTRATANTE, 
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independente da responsabilidade, mesmo após a conclusão das etapas e do encerramento do 
contrato e que forem julgadas como necessárias à conclusão do processo de desapropriação e 
indenização; 
i) Os esclarecimentos de condiço es excepcionais alheias ao Termo de Refere ncia  

 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 11.1. 
São obrigações da CONTRATADA:  

a) Executar os serviços contratados dentro dos padrões estabelecidos pela Câmara Municipal, 
de acordo com o especificado neste termo, observando ainda todas as normas técnicas que 
eventualmente regulem os serviços, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos 
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus 
de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
decorrência dos serviços; 
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Câmara Municipal ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado 
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das  medidas 
convenientes; 
f) aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nos serviços, de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s) 
objeto(os) ou do valor inicial atualizado do contrato, de acordo com o Art. 125 da Lei 
14.133/21, não sendo necessária a comunicação prévia da Câmara Municipal de Granja/CE;  
g) executar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da Câmara 
Municipal, não sendo aceitos os serviços que estiverem em desacordo com as especificações 
constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o 
pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado; 
h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara Municipal, cujas reclamações 
se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à Câmara Municipal, imediatamente 
e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 
i) dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Câmara Municipal, no tocante a realização dos 
serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste termo de referência; 
j) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade dos serviços, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
k) comunicar imediatamente à Câmara Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
l) possibilitar à Câmara Municipal efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as 
condições para atendimento do objeto contratual; 
m) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes; 
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n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para a Câmara Municipal, no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela 
administração, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e exi gências 
especificadas neste Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, sujeitando-
se às penalidades cabíveis; 
o) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais da Câmara 
Municipal, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, 
sejam relacionados ou não com a execução deste objeto; 
p) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Projeto Básico da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 92, Inciso 
XVI, da Lei nº 14.133/21, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA; 
q) toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da execução 
em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 
envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a Câmara Municipal de qualquer 
solidariedade ou responsabilidade; 
r) toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta à Câmara Municipal por autoridade 
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na 
execução dos serviços, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à Câmara 
Municipal, que ficará de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido 
ao fornecedor, o valor correspondente; 
11.2. A contratada autoriza a Câmara Municipal a descontar o valor correspondente aos 
referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe 
forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, 
assegurada a prévia defesa. 
11.3. A ausência ou omissão da fiscalização da Câmara Municipal não eximirá a contratada das 
responsabilidades previstas neste termo de referência. 
11.4. A falta de quaisquer serviços cuja execuça o incumbe ao contratado, na o podera  ser 
alegada como motivo de força maior para o atraso, ma  execuça o ou inexecuça o dos serviços 
objeto desta contrataça o e na o a eximira  das penalidades a que esta  sujeita pelo na o 
cumprimento dos prazos e demais condiço es estabelecidas.  
  

12. DO CONTRATO E DA GARANTIA CONTRATUAL  

12.1. A Ca mara Municipal de Granja/CE e a licitante vencedora assinara o contrato, no prazo 
de 05 (cinco) dias u teis, contados da data da convocaça o para este fim expedida pela 
Contratante, sob pena de decair do direito a  contrataça o.   
12.2. A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo o rga o contratante caracteriza o 
descumprimento total da obrigaça o assumida, sujeitando-a a multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor do serviço constante de sua proposta de preços.  

12.3. A Contratada devera  manter preposto, aceito pela Contratante, no local dos serviços, 
para representa -lo na execuça o do contrato. A Contratada se obriga, ainda, a manter nos 
serviços como seus responsa veis, durante todo o prazo de sua execuça o, todos os 
profissionais qualificados na habilitaça o deste Projeto Ba sico, mediante autorizaça o da 
Contratante, e a seu crite rio, podera o ser substituí dos por outros portadores de qualificaça o 
igual ou superior.  
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12.3.1. Fica a contratada na obrigaça o de manter, durante toda a execuça o do contrato, em 
compatibilidade com as obrigaço es por ela assumidas, todas as condiço es de habilitaça o e 
qualificaça o exigidas.  

12.4. A contratada reconhece que as hipo teses de rescisa o sa o aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei Federal n.º 14.133/21 e reconhece os direitos da Administraça o previstos 
nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.  

  
13. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

13.1. A execuça o do Contrato devera  ser acompanhada e fiscalizada por representante da 
Contratante, especialmente designado para este fim, de acordo com o estabelecido no art. 
117, da Lei Federal nº 14.133/21.  
13.1.1. Os representantes da contratante anotara o em registro pro prio todas as ocorre ncias 
relacionadas com a execuça o do contrato, determinando o que for necessa rio a  regularizaça o 
das faltas ou defeitos observados.  
13.1.2. Cabera  ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que 

na o esteja de acordo com as exige ncias, bem como, determinar prazo para substituiça o do 
mesmo eventualmente fora de especificaça o.  
13.1.3. As deciso es e provide ncias que ultrapassarem a compete ncia do representante 
devera o ser solicitadas aos seus superiores em tempo ha bil para a adoça o das medidas 
convenientes.  
13.1.4. Para que na o haja prejuí zo dos serviços, a Contratante, podera  a qualquer momento, 
substituir o fiscal/gerente de contrato atrave s de nova designaça o formal via portaria, que 

devera  ser anexada aos autos.  
13.2. As compete ncias, atribuiço es e responsabilidades ao gestor e fiscal de contrato sera o 
disciplinadas conforme instrumento normativo vigente na Ca mara Municipal ou, em sua 

ause ncia, pelas disposiço es legais vigentes.  
13.3. A presença da fiscalizaça o da Ca mara Municipal na o elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa contratada.  

  

14. DISPOSIÇÕES FINAIS  
14.1. Este Termo de Refere ncia visa atender as exige ncias legais para contrataça o do objeto 
almejado, constando todas as condiço es necessa rias e suficientes, ficando proibido por este 
termo exigir cla usulas ou condiço es que comprometam, restrinjam, ou frustrem o  cara ter 
competitivo e estabeleçam prefere ncias ou destinaço es em raza o de naturalidade empresas 
interessadas ou de qualquer outra circunsta ncia impertinente ou irrelevante para sua 
especificaça o.   
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA  

  

Processo: Dispensa de Licitaça o N° XXXXXXXXX  
Raza o Social: ____ CNPJ: ___________  
Endereço: ______ CEP: ___  
Fone: _____ Fax: ________  
Banco: ____ Age ncia N.º: _______ Conta Corrente n.º: ___  
E-mail:________________________________________  
  

OBJETO: <<<<<<OBJETO>>>>>>>.  

ITEM  ESPECIFICAÇÃO  UNID  QUANT  VALOR UNIT.  VALOR TOTAL  

            

  

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$__ (__).  
  
PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Conforme estabelecido no projeto ba sico/termo de 
refere ncia constante do edital de DISPENSA DE LICITAÇA O.  
  

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 60 (SESSENTA) DIAS.  
Declaramos, ainda, que:  

(  ) Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos esta o incluí das todas as despesas 
incidentes sobre o fornecimento referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais 
o nus pertinentes ao objeto licitado.  
(  ) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaça o no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorre ncias posteriores;   
(  ) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.  (  ) Que 

esta  ciente e concorda com as condiço es do edital da DISPENSA DE LICITAÇA O e seus anexos;   
( ) Que assume a responsabilidade pelas transaço es que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras;   

( ) Que cumpre as exige ncias de reserva de cargos para pessoa com deficie ncia e para 
reabilitado da Previde ncia Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.   

( ) Que na o emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e na o 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiça o de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituiça o;  
( ) Que suas propostas econo micas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiça o Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenço es coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (§1º do art. 63 da NLL).  

  
Local/Data: ............................... de ............................ de ......................   

Assinatura Proponente  

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal  
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO  

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, A _________________, COM A EMPRESA 
___________________, PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:  
  

CONTRATO, que entre si fazem de um lado a CA MARA MUNICIPAL DE GRANJA, com sede na 
XXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº XXXXXXXXXXXXXX, neste ato representado 
pelo Sr. XXXXXXXXXXXXX, Presidente da Ca mara Municipal de Granja/CE, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e do outro lado e a Empresa XXXXXXXXXXXXXXX, 
pessoa jurí dica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº XXXXXXXXXXX, com sede na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representado pelo Sr. XXXXXXXXXXX, inscrito no CPF Nº 
XXXXXXXXXX portador da Carteira de Identidade Nº XXXXXXXXXXX, doravante denominado 

CONTRATADO, mediante as seguintes condiço es:  
  

CLA USULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:  
1.1. Dispensa de Licitaça o Nº__________________, de acordo com o inciso II, do art. 75 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.  
1.2. Aplica-se a este Termo de Contrato devorante do processo de Dispensa, nos casos omissos, 
a seguinte legislaça o:  
a) Constituiça o da Repu blica Federativa do Brasil de 1988;  
b) Lei Federal nº 14.133, de 2021;  
c) Lei Federal nº 4.320, de 1964;  
d) Lei Complementar Federal nº 101, de 2000;  
e) Lei Complementar 123/2006 de 14 de dezembro de 2006;  
f) Lei Orga nica do Municí pio.  
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:   

2.1 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E VALORES ESTIMADOS  

  

ITEM  DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS  UND  QTDE  

01  

CONTRATAÇA O DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LINK DE 
INTERNET (750 MEGA DEDICADO), COM DISPONIBILIZAÇA O EM 03 

(TRE S) PONTOS, DESTINADO A  CA MARA MUNICIPAL DE GRANJA/CE.  
ME S  12  

  

2.2. ESPECIFICAÇÕES GERAIS DOS SERVIÇOS:  
2.2.1 DOS SERVIÇOS: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de link de 
internet dedicado com velocidade de 750 (setecentos e cinquenta) megabits por segundo, com 
disponibilização em 03 (três) pontos distintos, destinados ao atendimento das necessidades 
de conectividade da Câmara Municipal de Granja/CE. 
Os serviços deverão ser executados em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, Lei 
Complementar nº 123/2006, bem como com as normas internas da Câmara Municipal de 
Granja/CE e demais legislações e regulamentos aplicáveis à Administração Pública e à área de 
telecomunicações e tecnologia da informação. 
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As especificações detalhadas do serviço incluem: 
a) Fornecimento de link de internet dedicado com velocidade de 750 Mbps, garantindo 
estabilidade, desempenho e disponibilidade da conexão durante toda a vigência contratual; 
b) Disponibilização do serviço em 03 (três) pontos de acesso nas dependências da Câmara 
Municipal de Granja/CE, conforme definição da Administração; 
c) Instalação, configuração e ativação do serviço de internet, incluindo todos os equipamentos, 
cabos, materiais e demais recursos necessários ao pleno funcionamento da conectividade; 
d) Garantia de alta disponibilidade do serviço, assegurando acesso contínuo à internet para o 
funcionamento dos sistemas institucionais, plataformas digitais e demais atividades 
administrativas e legislativas; 
e) Fornecimento de suporte técnico especializado, de forma preventiva e corretiva, para 
solução de eventuais falhas ou instabilidades na conectividade; 
f) Manutenção preventiva e corretiva da infraestrutura necessária à prestação do serviço, 
garantindo o adequado funcionamento do link contratado; 
g) Monitoramento da qualidade da conexão, visando assegurar níveis adequados de 
desempenho, estabilidade e disponibilidade da rede; 
h) Atendimento às normas técnicas e regulatórias aplicáveis aos serviços de telecomunicações, 
bem como às boas práticas de governança em tecnologia da informação; 
i) Prestação de orientações técnicas à Administração, quando necessário, quanto ao uso 
adequado da conectividade e eventuais medidas para melhoria do desempenho da rede 
institucional; 
j) Garantia de continuidade do serviço, contribuindo para o adequado funcionamento das 
atividades administrativas e legislativas da Câmara Municipal. 
2.2.2 A contratada compromete-se a prestar atendimento técnico durante o horário de 
funcionamento da Câmara Municipal de Granja/CE, por meio de telefone, e-mail, sistema 
eletrônico ou outro meio tecnológico disponibilizado, visando solucionar de forma efic iente 
eventuais demandas relacionadas à conectividade e ao funcionamento do serviço contratado. 
2.2.3 A contratada deverá prestar suporte técnico sempre que necessário, com orientações e 
informações claras sobre a ocorrência de falhas, instabilidades ou interrupções no serviço, 
indicando as medidas adotadas para restabelecimento da conectividade. 
2.2.4 As solicitações de suporte poderão ser realizadas por telefone, e-mail, sistema de 
chamados, chat de mensagens ou outro meio disponibilizado pela contratada, assegurando 
atendimento célere e eficaz, em observância ao princípio da eficiência. 
2.2.5 As orientaço es te cnicas emitidas devera o ser claras, objetivas e tecnicamente 
fundamentadas, visando a  ra pida soluça o de eventuais problemas de conectividade e a  
manutença o da estabilidade do serviço de acesso a  internet. 
 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR:  
3.1. O objeto licitado tera  seu valor contratual firmado em R$ ___________ (__________ _) 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS:  
4.1. O prazo deste contrato vigera  pelo prazo de 12 (DOZE) meses, podendo ser prorrogado, 

de acordo com as convenie ncias da Ca mara e de acordo com o Art. 107 da Lei Federal nº 
14.133/21.  
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 CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:    

5.1. As despesas decorrentes da presente aquisiça o ficara o por conta da Classificaça o 
Orçamenta ria prevista no manual com a seguinte Dotaça o: XXXXXXXXXXX. Elemento de 
despesa: XXXXXXXXXXXX. Fonte de Recurso: XXXXXXXXXXXXXXXXX.  
  

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:  

         6.1 Obrigam-se Contratante e Contratado a cumprir fielmente o determinado no Edital, no 
Contrato e as normas estabelecidas na Lei 4.320 e 14.133/21, obrigando-se ainda:  
6.1.1. A Contratante se obriga a proporcionar a  Contratada todas as condiço es necessa rias 
ao pleno cumprimento das obrigaço es decorrentes do Termo Contratual, consoante 
estabelece a Lei no 14.133/21;  
6.1.2.  Fiscalizar e acompanhar a execuça o do objeto contratual, nos termos do art. 117, da lei 
nº 14.133/21;  
6.1.3. Comunicar a  Contratada toda e qualquer ocorre ncia relacionada com a execuça o do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem provide ncias corretivas;  

6.1.4. Providenciar os pagamentos a  Contratada a  vista das Notas Fiscais/Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente.  

6.2. O(A) CONTRATADO(A): A manter durante toda a execuça o do contrato todas as condiço es 
de habilitaça o e qualificaça o exigidas para a contrataça o e ainda devera  entregar o objeto 
licitado na CA MARA MUNICIPAL DE GRANJA e ainda executar.  
6.2.1. Manter durante toda a execuça o do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigaço es assumidas, todas as condiço es de habilitaça o e qualificaça o exigidas na Lei de 
Licitaço es;  
6.2.2. Utilizar profissionais devidamente habilitados;  
6.2.3. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, 
sendo que a CONTRATADA na o devera , mesmo apo s o te rmino do CONTRATO, sem 
consentimento pre vio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou 

informaço es especificadas no para grafo anterior, a na o ser para fins de execuça o do 
CONTRATO; 6.2.4. Providenciar a imediata correça o das deficie ncias e/ ou irregularidades 
apontadas pela Contratante;  
6.2.5. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo tambe m de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
sobre a prestaça o dos serviços contratados inclusive as contribuiço es previdencia rias fiscais 
e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluí da 
qualquer solidariedade da CA MARA MUNICIPAL DE GRANJA, por eventuais autuaço es 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimple ncia da CONTRATADA, com refere ncia 
a s suas obrigaço es, na o se transfere a CA MARA MUNICIPAL DE GRANJA;  
6.2.6. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaça o referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdencia rios relacionados com o objeto 
do CONTRATO;  
6.2.7. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuí zos que forem 

causados a   
Unia o, Estado, Municí pio ou terceiros, decorrentes da execuça o do contrato;  
6.2.8. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 

Consolidaça o das Leis do Trabalho e legislaça o pertinente;  
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6.2.9 Responsabilizar-se perante os o rga os e representantes do Poder Pu blico e terceiros por 
eventuais danos ao meio ambiente causados por aça o ou omissa o sua, de seus empregados, 
prepostos ou contratados;  

6.2.10. Responsabilizar-se perante os o rga os e representantes do Poder Pu blico e terceiros 
por eventuais danos ao meio ambiente causados por aça o ou omissa o sua, de seus 
empregados, prepostos ou contratados;  

  
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO:  

7.1. O pagamento sera  feito na proporça o da entrega dos produtos licitados, segundo as 
ordens de serviços/autorizaço es de fornecimento expedidas pela Administraça o, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, 
acompanhadas das certido es Fiscais e Trabalhistas do licitante vencedor, todas atualizadas, 
observadas as condiço es da proposta.  

7.2. O pagamento sera  efetuado em ate  30 (trinta) dias apo s o encaminhamento da 
documentaça o tratada no subitem anterior, atrave s de cre dito na conta banca ria do 
fornecedor.  
  

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO E REAJUSTE DO CONTRATO:  
8.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiço es contratuais, acre scimos 

ou supresso es no quantitativo do objeto contratado, ate  o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto art. 125, da Lei no 
14.133/21.  
8.2. Qualquer alteraça o contratual so  podera  ser feita atrave s de aditivo, e se contemplada 
pelo artigo 124 da Lei no 14.133/21, apo s a devida justificaça o administrativa.  
8.3. Os preços sa o firmes e irreajusta veis pelo perí odo de 12 (doze) meses da apresentaça o 
da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais podera o ser 
reajustados, tomando-se por base a data da apresentaça o da proposta, pela variaça o do IGP- 
M/FGV í ndice Geral de Preços do Mercado.  
  

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES:  
9.1 A CONTRATADA sujeitar-se-a , em caso de inadimple ncia de suas obrigaço es, definidas 
neste Instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuí zo das 
sanço es legais, respeitado o princí pio constitucional da ampla defesa.  
9.2 Em caso de atraso injustificado na execuça o do contrato: multa de 1% (um por cento) 
sobre o valor total do contrato, por cada dia de atraso injustificado na o execuça o do contrato, 
na o ficando a administraça o impedida de rescindir unilateralmente o contrato e aplicar as 

outras sanço es previstas nos artigos 155 e 157 da Lei nº 14.133/21.  
9.3 Em caso de inexecuça o total ou parcial do contrato:  
Adverte ncia;  

9.3.1 Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato;  
9.3.2 Suspensa o tempora ria de participaça o em licitaço es e impedimentos de contratar com 

a  administraça o, por prazo na o superior a 2 (dois) anos;  
9.3.3 Declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar com a administraça o pu blica 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniça o ou ate  que seja promovida a 
reabilitaça o perante a pro pria autoridade que aplicou a penalidade, que sera  concedida 
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sempre que o contratado ressarcir a administraça o pelos prejuí zos resultantes e apo s 
decorrido o prazo de sança o aplicada com base no inciso anterior.  
9.4. O valor da multa aplicada sera  deduzida pela CONTRATANTE por ocasia o do pagamento, 
momento em que a Tesouraria da CA MARA MUNICIPAL comunicara  a  CONTRATADA.  
9.5. Se na o for possí vel o pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficara  obrigada a 

recolher a multa por meio de depo sito em Conta Corrente em nome da CA MARA MUNICIPAL 
(o nu mero da Conta sera  informado pela Tesouraria da CA MARA MUNICIPAL). Se na o o fizer, 
sera  encaminhado a  Procuradoria Jurí dica para cobrança e processo de execuça o.  

9.6. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta na o 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentaça o falsa, exigida para a 
licitaça o, ensejarem o retardamento da execuça o do certame, na o mantiverem a proposta, 
falharem ou fraudarem na execuça o do contrato, comportarem-se de modo inido neo, fizerem 
declaraça o falsa ou cometerem fraude fiscal, podera o ser aplicadas, conforme o caso, as 
seguintes sanso es, sem prejuí zo da reparaça o dos danos causados ao municí pio pelo  infrator: 
a) Adverte ncia;  
b) Multa;  
c) Suspensa o tempora ria do direito de licitar. De contratar com a Administraça o pelo prazo 

de ate  05 (cinco) anos;  

d) Declaraça o de inidoneidade do direito de licitar e contratar com a Administraça o Pu blica 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniça o ou ate  que seja promovida sua 
reabilitaça o pela pro pria autoridade que aplicou a penalidade.  

9.7. Nenhuma sança o sera  aplicada sem o devido processo administrativo, que preve  defesa 
pre via do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao 
processo.  
  

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO  
10.1. A CONTRATADA fica vedada de subcontratar o objeto deste contrato sem a devida 
autorizaça o da CONTRATANTE.  

  

CLAU SULA DE CIMA PRIMEIRA - DAS HIPO TESES DE EXTINÇA O DOS CONTRATOS  
11.1. Constituira o motivos para extinça o do contrato, a qual devera  ser formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contradito rio e a ampla defesa, as seguintes 
situaço es:  
11.2. na o cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalí cias ou de cla usulas 

contratuais, de especificaço es, de projetos ou de prazos;  
11.3. desatendimento das determinaço es regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execuça o ou por autoridade superior;  
11.4. alteraça o social ou modificaça o da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir o contrato;  

11.5. decretaça o de fale ncia ou de insolve ncia civil, dissoluça o da sociedade ou falecimento 
do contratado;  
11.6. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execuça o do 
contrato;  
11.7. atraso na obtença o da licença ambiental, ou impossibilidade de obte -la, ou alteraça o 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;  
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11.8. atraso na liberaça o das a reas sujeitas a desapropriaça o, a desocupaça o ou a servida o 
administrativa, ou impossibilidade de liberaça o dessas a reas;  
11.9. Razo es de interesse pu blico, justificadas pela autoridade ma xima do o rga o ou da 
entidade contratante;  
11.10. Na o cumprimento das obrigaço es relativas a  reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas especí ficas, para pessoa com deficie ncia, para reabilitado da 
Previde ncia Social ou para aprendiz.  
11.11. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: I - 

Supressa o, por parte da Administraça o, de obras, serviços ou compras que acarrete 
modificaça o do valor inicial do contrato ale m do limite permitido no art. 125 desta Lei;  II - 
suspensa o de execuça o do contrato, por ordem escrita da Administraça o, por prazo superior 
a 3 (tre s) meses;  
III - repetidas suspenso es que totalizem 90 (noventa) dias u teis, independentemente do 
pagamento obrigato rio de indenizaça o pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizaço es e mobilizaço es e outras previstas;  

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissa o da nota fiscal, dos pagamentos ou 
de parcelas de pagamentos devidos pela Administraça o por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos;  

V - na o liberaça o pela Administraça o, nos prazos contratuais, de a rea, local ou objeto, para 
execuça o de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigaço es atribuí das pelo 
contrato a  Administraça o relacionadas a desapropriaça o, a desocupaça o de a reas pu blicas ou 

a licenciamento ambiental.  
  
11.2. A extinça o do contrato podera  ser na forma do Art. 138, da lei nº 14.133/21.  

  
CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

12.1. Os recursos cabí veis sera o processados de acordo com o que estabelece os arts. 165 a 
167 da Lei nº 14.133/21.  
12.2. Os recursos devera o ser interpostos mediante petiça o devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente dirigida a  Comissa o de contrataça o da 
CA MARA MUNICIPAL DE GRANJA.  
12.3. Os recursos sera o protocolados na CA MARA MUNICIPAL DE GRANJA e encaminhados a  
Comissa o de Contrataça o.  

  
CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO  

13.1. Fica eleito o foro da Comarca do Municí pio de Granja - CE, Estado do Ceara , para dirimir 
toda e qualquer controve rsia oriunda do presente, que na o possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde ja , a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, 
por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (tre s) vias 
para que possa produzir os efeitos legais.  

Local e data.  
  

      

Ca mara Municipal de Granja/CE    
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CNPJ Nº ____________________________  CNPJ(MF): n.º ______________ 

Sr(a). _______________________  Sr(a). ______________ 
CONTRATANTE 

 

CPF: nº ____________ 

CONTRATADA 

  
  

TESTEMUNHAS:  
1.___________________________________________________CPF: __________________________  
  

2.___________________________________________________CPF: __________________________  

  
  


